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                      PODER EXECUTIVO

                    Prefeitura do Município de Leopoldina

                    Estado de Minas Gerais

                    Gabinete do Prefeito

                          Leopoldina, MG, 03 de fevereiro de 2020.

Ofício nº. 12/2020
Assunto: Encaminhamento (FAZ)
Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara dos Vereadores, 
Com a cordial visita, valho-me do presente para encaminhar a V. Exa., o presente Projeto de Lei, o qual “ Dispõe sobre a Abertura de Crédito Especial ao orçamento do presente exercício de 2020”, bem como a Mensagem e documentos que o acompanha para fins de regular tramitação no âmbito desta Casa Legislativa, observadas as normas regimentais pertinentes.

Devido ao mérito da proposição e a necessidade de encaminhar esta autorização Legislativa o quanto antes é que solicito desta Augusta Casa Legislativa a constituição de uma Comissão Especial na forma regimental.

Entretanto, caso seja negado o pedido de tramitação do referido Projeto de Lei, por uma Comissão Especial, tendo em vista, a necessidade de aprovação do referido projeto, requer, aplicabilidade e cumprimento do prazo disposto no Capitulo VI, Art. 162 e seguintes do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa.

Sendo o que apresenta no momento, subscrevo-me com votos de consideração e estima.

Atenciosamente, 

José Roberto de Oliveira

                Prefeito de Leopoldina

Ao Exmo. Sr. 

VEREADOR WALDAIR BARBOSA COSTA
DD. Presidente, da Câmara Municipal de Leopoldina

Estado de Minas Gerais


PROJETO DE LEI Nº. 05/2020
“Dispõe sobre a Abertura de Crédito Especial ao orçamento do presente exercício de 2020.”

O Povo do Município de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ao orçamento do presente exercício, no valor de R$14.640,00 (quatorze mil, seiscentos e quarenta reais) para inclusão  de dotação orçamentária conforme classificação institucional funcional programática abaixo relacionada:
- 02 15 01 08 244 0051 2.341- Empreendimento José Nelson - PMCMV – Recurso CONVAS – Destinação 142

339014 – Diária – R$ 340,00

339030 – Material de Consumo – R$ 1.200,00

339032 – Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita – R$ 1.000,00

339036 - Outros Serviços de Pessoa Física – R$ 1.950,00

339039 – Outros Serviços de Pessoa Jurídica – R$ 4.350,00

- 02 15 01 08 244 0051 2.342- Empreendimento Verônio - PMCMV – Recurso CONVAS – Destinação 142

339030 – Material de Consumo – R$500,00

339032 – Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita – R$ 800,00

339036 - Outros Serviços de Pessoa Física – R$ 1.950,00

3390 39 – Outros Serviços de Pessoa Jurídica – R$ 1.550,00

- 02 15 01 08 244 0051 2.312- Empreendimento Solar Leopoldina - PMCMV – Recurso CONVAS – Destinação 142

339032 – Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita – R$ 1.000,00

Parágrafo único: O recurso utilizado para a abertura do crédito especial será o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do Exercício Anterior.

 Art. 2º A abertura do crédito especial a que se refere esta Lei se faz na forma disposta no inciso I, § 1º, do art. 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Fica o poder executivo a abrir crédito suplementar em até 20% do valor autorizado.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Leopoldina, Minas Gerais, 03 de fevereiro de 2020,
165º da Emancipação Político – Administrativa do Município de Leopoldina.

José Roberto de Oliveira
Prefeito Municipal
MENSAGEM

PROJETO DE LEI Nº 05/ 2020
Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial ao orçamento do presente exercício de 2020.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores, Senhora Vereadora. 
Com cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para encaminhar a esta Augusta Casa Legislativa, o Projeto de Lei em epígrafe, que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial ao orçamento do presente exercício de 2020.”
O aludido projeto de Lei justifica-se devido a prorrogação da vigência dos contratos firmados entre a Caixa Econômica Federal e o Município de Leopoldina/MG. O prazo de vigência dos contratos que findariam em 31 de dezembro de 2019 e diante disto foram prorrogados pela Caixa Econômica Federal até 31 de março de 2020, conforme justificativa da Sra. Secretária de Assistência Social (doc. anexo). 
Dados os esclarecimentos acima espero poder contar com a compreensão e aquiescência dos dignos Edis, mediante a aprovação da propositura, colocando-me à disposição para qualquer informação adicional que se faça necessária.

Devido ao mérito da proposição e a necessidade de encaminhar esta autorização legislativa o quanto antes é que solicitado desta Augusta Casa Legislativa a constituição de uma Comissão Especial na forma regimental.

Certo em poder contar com o apoio desta Edilidade na aprovação da presente proposição, renovo os votos de consideração e estima.

José Roberto de Oliveira

Prefeito Municipal
DECLARAÇÃO DA VERIFICAÇÃO DA ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO

Declaro para os devidos fins de cumprimento da Lei Complementar n.º 101/2000, que as despesas referentes ao projeto lei que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial ao orçamento do presente exercício de 2020”, no que se refere as metas da Administração, é compatível com o PPA (Plano Plurianual), LOA (Lei Orçamentária Anual), bem como a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e que o gasto com o referido projeto não afetará em proporção um aumento de despesas. 
Leopoldina, MG, 03 de fevereiro de 2020.

José Roberto de Oliveira

Prefeito Municipal
